
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 907, de 16 de Dezembro de 2005.

Estima a receita e fixa a despesa do Município

de Araguatins, estabelecendo o Programa de

Trabalho para o exercício de 2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o

* exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 17.765.000,00 (Dezessete

Milhões, Setecentos e Sessenta e Cinco Mil Reais), compreendendo o

* orçamento:

CAPÍTULO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I-fiscal, referente ao Poder Legislativo, órgãos e entidades da

•* 'administração direta e indireta;

LOA-ARAGUATINS

1














